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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.182, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Livre Comunitária de Capoeiras para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capoeiras, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00712/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006344/2014-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Livre Comunitária de Capoeiras, inscrita no CNPJ nº 02.467.127/0001-40, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Capoeiras, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6968/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2182, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2182/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE
CAPOEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833095 e o código CRC 093E2FD2.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1833095
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36042/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006344/2014-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684649 e o código CRC 8463B433.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 4684649
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

Ofício 02/2014 

Capoeiras, 15 de maio de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1 o de julho de 
2013, que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de 
outorga de serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o interesse da 
Entidade na Renovação de Outorga, e segue para analise a documentação em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013. 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

E\Jg çMOrua cAiQJ7ao^> 
Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

Ofício 02/2014 

Capoeiras, 15 de maio de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1 o de julho de 
2013, que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de 
outorga de serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o interesse da 
Entidade na Renovação de Outorga, e segue para analise a documentação em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013. 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC 
N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 
197, de I o de j u lho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação , assinado pelo representante 
legal da interessada, dirigido ao Ministério das C o m u n i c a ç õ e s (Anexo 12); 
2 - Dec la ração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas i n s t a l a ç õ e s e 
equipamentos em conformidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do Ministér io 
das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t écn icos previstos na 
r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da respectiva l icença de 
funcionamento da e s t a ç ã o . 
3 - Cer t idão negativa de déb i tos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas 
J u r í d i c a s do Minis tér io da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais a l t e r ações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o per íodo de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas J u r í d i c a s ; 
7 - ú l t imo relatór io do Conselho Comuni t á r io , cons t i t u ído nos moldes do 
item 21.4.1 desta norma, sobre a p r o g r a m a ç ã o veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da r e n o v a ç ã o da outorga, 
de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de i n s t r u ç ã o do processo de r e n o v a ç ã o da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão C o m u n i t á r i a , j u n t o ao 

Ministério das C o m u n i c a ç õ e s , que toda a d o c u m e n t a ç ã o descrita neste 

formulário e s t á sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente, 

LVd OAoJTih dU* eMç7icu/> 
Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 

Endereço para correspondência: Rua Agamenon Magalhães , 50, Centro, 

Capoeiras, PE, CEP: 53.365-000 

Telefone para contato: 087 - 99983882 

Correio eletrônico (e-mail): sulipaseverino@bol.com.br 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , 

A ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, inscri ta no 

CNPJ sob o n° 02 .467 .127 /0001 -40 com sede na Rua Agamenon 

Magalhães , na cidade de Capoeiras, Estado de Pernambuco, CEP: 53.365-

000. Entidade sem fins lucrativos, legalmente c o n s t i t u í d a e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 774 datada de 2 1 / 0 1 / 2 0 0 2 e Decreto 

Legislativo n° 410 publicado no Diário Oficial da Un ião datado de 

1 3 / 0 8 / 2 0 0 4 , vem respeitosamente à p r e s e n ç a de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodi fusão 

C o m u n i t á r i a em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a d o c u m e n t a ç ã o de que trata o i tem 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , 

publicada no Diário Oficial da União. 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente, 

g y q cMQJU{g cite CJryp.T)p£/± 
Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Eva Mar ia de Morais , na qualidade de representante legal da 

Associação Livre C o m u n i t á r i a de Capoeiras, declaro para os devidos fins 

que: Atesto que a emissora encontra-se com suas i n s t a l a ç õ e s e 

equipamentos em conformidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do Minis tér io 

das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t écn icos previstos na 

r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da respectiva l icença de 

funcionamento da e s t a ç ã o . 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente, 

£ y/cx ÇMCLTUCL CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJIJL ÇMQJKXSLS) 

Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [S. http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 

* ANATEL 
Menu Principal » 

BOA TARDE 
Agência Nacional JQEIDFS PEREIRA DA PAZ 
de Tekxvmumcaçòes 

Sistemas 

Interativos 

BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta
 m e n u aJu d a 

^ A N A T E L 

Agência N.wiondt de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS - ALCC 

CNPJ: 02.467.127/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:09:39 do dia 30/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/07/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO LIVRE 
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS. 

CAPOEIRAS - PE. 

CAPITULO I 
DO NOME, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art. I o - A Associação Livre Comunitária de Capoeiras é uma sociedade civil, sem fins 
econômicos, com prazos de duração indeterminado, situada na Praça Agamenon 
Magalhães, n° 50, Centro do Município de Capoeiras e foro jurídico na Comarca de 
Capoeiras, Estado de Pernambuco que será regida pelo presente Estatuto e demais leis 
aplicáveis. 

-

Art. 2 o - Os objetivos da Associação são: 
a) Fortalecer a organização econômica, social e política dos produtores rurais; 
b) Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo formas de cooperação que 

ajudem na produção e comercialização; 
c) Fazer cumprir os direitos dos associados junto ao poder público, principalmente no 

atendimento das necessidades de educação, saúde, habitação, transporte e lazer; 
d) Contribuir para a organização de movimentos voltados para a preservação 

ambiental; 
e) Explora o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos a Associação poderá fazer 
convênios e filiar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua 
individualidade e poder de decisão. 

CAPITULO I I 
DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art. 3 o - Podem associar-se gratuitamente a Associação pessoas físicas residentes ou 
que desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade, bem como entidades legalmente instituídas e que tenha sede na mesma 
área, sem distinção de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou 
por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Consideram-se pessoas físicas os homens e mulheres 
maiores de 18 anos, tendo ambos os mesmos direitos e deveres. 

Art. 4 o - A admissão de associado deverá ser deliberada pela Assembléia Geral. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as deliberações relativas à admissão de associado é 
exigido o voto de aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas 
convocações seguintes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O associado que infringir as disposições deste Estatuto 
estará sujeito às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão para os reincidentes em infração punida com advertência;; •,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -j j :j *;; - ; j U ( -1C! q 
c) Exclusão para os reincidentes em infração com suspensão;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renata Mana »n>nç3 m0t3 sà 3arrêto 
d) Ausência em três reuniões consecutivas, sem justificativa,^ imjíííèâfá no 

desligamento do associado. 3UBST|T(JT0 
Cipoaias • PE 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral decidirá quanto à sanção aplicada 
ao associado infrator, que deverá ser comunicado por escrito desta decisão no prazo de 
05(cinco) dias úteis da data da realização da referida Assembléia. 
PARÁGRAFO QUARTO - Da decisão que decretar a sanção, caberá sempre recurso à 
Assembléia Geral especialmente convocada para estes fins, que poderá ser interposto no 
prazo de 05(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da decisão pelo 
associado. 
PARÁGRAFO QUINTO - O recurso interposto deverá ser apreciado na próxima 
reunião da Assembléia Geral, quando também deverá ser proferida decisão final. 
PARÁGRAFO SEXTO - A exclusão de associado dar-se-á também a pedido do 
mesmo, através de carta ao Presidente. 

Art . 5 o - São direitos do Associado: 
a) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos pela Associação; 
b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função; 
c) Participar das Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, discutindo e votando 

os assuntos que nela se tratarem; 
d) Consultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; 
e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos, informações sobre as atividades da 

associação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; 

f) Convocar Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 
previstas neste Estatuto; 

g) Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O associado que aceitar qualquer relação empregatícia com a 
Associação perde o direito de votar e ser votado. 

Art. 6 o - São deveres do Associado: 
a) Observar as disposições estatutárias, bem como as deliberações tomadas pela 

Diretoria Executiva e Assembléia Geral; 
b) Cumprir os compromissos assumidos pela Assembléia; 
c) Recolher anualmente, aos cofres da Associação, contribuição a ser fixada em 

Assembléia Geral; 
d) Contribuir com todos os meios ao seu alcance, para o desenvolvimento e 

fortalecimento da Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Associação. 

Art. 7 o - O Patrimônio da Associação será constituído de: 
a) Benfeitorias, terrenos e construções que vierem a ser feitas ou adquiridas pela 

CAPITULO I I I 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

^mÊ^M:^. °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 E s t á Conforme com o Original «ue, 
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c) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 
particular, nacional e estrangeira; 

d) Contribuições dos próprios associados, estabelecidas pela Assembléia Geral. 

CAPITULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8 o - São órgãos de Direção da Associação: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 9 o - A Assembléia Geral é o único instrumento de deliberação para os assuntos de 
interesse da Associação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhuma decisão, em matéria de competência da 
Associação, poderá ser tomada isoladamente por membro da Associação, inclusive por 
seu Presidente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As Assembléias são públicas e abertas à presença de 
todos os associados, razão pela qual deverão ser amplamente divulgados, concedendo-
lhes o direito de voz aos participantes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as decisões das Assembléias Gerais deverão ser 
registradas em ata e assinada por todos os presentes. 

Art. 10° - Compete Privativamente à Assembléia Geral: 
I - Eleger os administradores; 
II - Destituir os administradores; 
III - Aprovar as contas; 
IV - Alterar o Estatuto. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se refere os incisos I I e IV 
exigido o voto de aprovação de 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

Art. 11 - A Associação reunir-se-á em Assembléia Geral, ordinariamente, a cada mês, 
ou extraordinariamente, sempre que houver matérias urgentes, não previsíveis, não 
passíveis de apreciação e deliberação pela Assembléia Geral Ordinária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações em Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária é exigida, a maioria absoluta dos associados em primeira convocação e o 
voto de aprovação de 2/3 dos presentes e de 1/3 dos associados em segunda e terceira 
convocações e o voto de aprovação dos presentes. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
a) Eleger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
b) Estabelecer o valor da contribuição mensal do Associado; 
c) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o .parecer do Conselho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;

 F i g C a l ; CATUKIOUO ÚNICO OFICIO 

d) Apreciar e votar o plano de trabalho elioõfacio -pel^jí^|jíónã executiva; 
e) Apreciar e aprovar os regimentos internos4tfj«efa/éfifiaeifr(seSfetebiífados. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO SUBSTITUTO 
v4UitzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íikX ÍÊÉMÈÈk Capoeias • PE 

uQrt! °$§ÊMf WM * * i f Está Conforme com o Original que/ 
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CAPITULO V I 
DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13 - As eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-ão por votação 
direta, secreta, em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim. A eleição 
da Diretoria dar-se-á por votação direta e aberta quando na hipótese de Chapa única. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva criará uma Comissão Eleitoral com uma antecedência 
mínima de 25 dias, constituída de três Associados não ocupantes de cargos eletivos ou 
candidatos do pleito, com a finalidade de: 
a) Elaborar as instruções gerais das eleições; 
b) Elaborar os modelos das células; 
c) Organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) Controlar a votação; 
e) Apurar os votos; 
f) Afixar o resultado da eleição; 
g) Dar posse aos eleitos. 

Art. 15 - A Assembléia Geral referida no Art. 13 deverá ser convocada por edital, com 
antecedência mínima de 15(quinze) dias antes da eleição. O edital especificará a 
natureza das eleições, o local, dia e hora da realização da mesma. 

Art. 16 - Concluídos os trabalhos do pleito, inclusive com a entrega de todos os 
documentos e materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

CAPITULO V I I 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 - A Diretoria Executiva compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro. Diretor de Operações. 

Art. 18 - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva terão duração de 04(quatro) anos e 
poderá haver apenas uma reeleição para o mesmo cargo. 

Art. 19 - Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse 
imediatamente, na mesma Assembléia, devendo o Presidente eleito convocar 
Assembléia Geral para prestação de contas da Gestão anterior. 

Art. 20 - Compete à Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas 

pela Assembléia Geral; 
b) Elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da 

Assembléia Geral; 
c) Coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 
d) Propor a criação de Grupos de Trabalho, Comissões ou Departamento para 

coordenar atividades específicas, quando for o caso; ÇATUKIUUUUNICQQFICIO 
e) Propor através de Assembléia Geral o valor da contribui*) WÍ^^ i&drã&rré f o 
f) Fixar através de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despeWi»b**racionais; 
g) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e as contaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SbÈÜã^S^Íf^^a6Mo o 

parecer do Conselho Fiscal. W S S S B ^ C>l>08i6S " P E 

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMÊ wÊr,üaíè0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Esta Conforme com o Original que. 
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Art. 21 - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por mês extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, devendo lavrar em Ata, num livro próprio, todas as 
decisões tomadas, sendo assinada por todos os presentes. 

Art . 22 - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos; 
b) Delegar poderes; 
c) Representar oficialmente e judicialmente a Associação; 
d) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo em caixa; 
e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
f) Assinar Atas e outros documentos da Associação; 
g) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordens de pagamento e outros 

documentos de igual natureza. 

Art. 23 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente na sua falta ou 
impedimento provisório. 

Art. 24 - Compete ao Secretário: 
a) Substituir o Presidente e Vice-Presidente na falta ou impedimento dos mesmos; 
b) Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais, 

mantendo os respectivos livros sob sua responsabilidade; 
c) Fazer ou mandar fazer a correspondência, relatórios, livros e outros documentos; 
d) Organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda. 

Art. 25 - Compete ao Tesoureiro: 
a) Substituir o Secretário na sua falta ou impedimento; 
b) Arrecadar as receitas e depositar o numerário em banco, designado pela Diretoria; 
c) Elaborar e apresentar balancetes mensais e anuais da Associação; 
d) Submeter os balancetes à apreciação do Conselho Fiscal; 
e) Proceder, os pagamentos autorizados pelo Presidente; 
f) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordens de pagamento e demais 

documentos contábeis; 
g) Fazer a escrituração ao livro auxiliar de caixa, dando seu visto e mantendo-o sob 

sua responsabilidade; 
h) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras, 

quando for o caso; 

Art. 26 - São atribuições do Diretor de Operações: 
a) Manter controle sistemático e atualizado de todo os equipamentos da Associação, 
relativamente aos bens existentes e os que venham existir, incluindo entre estes os 
equipamentos sonoros, discos em vinil, cd play e fitas; 
b) Elaborar e apresentar, quando solicitado, relatório completo dos equipamentos da 
Associação à Diretoria; 
c) Colaborar com a Presidência no sentido de fiscalizar a atuação do pessoal envolvido 
com área de operação, em vista do manuseio dos equipamentos e acessórios afins; 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso SAt&giM Q i^gb l)àe£fòífâ6it£t©por prazo superior a 
20 dias, a Diretoria deverá c o n v o c a r ^ A í S ^ í a ^ ^ j J f ^ f t p ^ í i o v o tesoureiro. 

Alberto de Queiroz Sà Barreto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUBSTITUTO 

Capoeias - PE 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes, 
eleitos por um mandato de 04(quatro) anos, juntamente com a Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos por mais um 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões do Conselho Fiscal deverão realizar-se com 
a presença de no mínimo 2/3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria 
simples de votos dos membros presentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em cada reunião deverá ser lavrada Ata, indicando as 
resoluções tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os presentes. 

Art. 28 - Cabe ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos os documentos que 

julgar necessário; 
b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e 

relatório anual; 
c) Levar à Assembléia Geral qualquer dúvida ou questionamento, cabendo a este a 

tomada de decisão. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 2 9 - 0 conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de 
atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 
(cinco entidades da comunidade local), representadas por seus representantes legais, não 
tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o 
regime estatutário de cada entidade. 

Art. 30 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 
princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

CAPITULO V I I I 
DOS LIVROS 

Art. 31 - A Associação deverá ter: 
a) Livro de matrícula dos Associados; 
b) Livro de presença dos associados em Assembléia; 
c) Outros livros, fiscais, contábeis etc. exigidos p«OçL 

'O 

CATüRJO DO UNJCO OFICIO 
Renata Mana Valença mota Sà Barreto 
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CAPITULO IX 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 32 - A Associação será dissolvida, por vontade dos associados, manifestada em 
Assembléia Geral, expressamente convocada para este fim. 

Art. 33 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte 
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuído entre os Associados, sendo 
doada a instituição congênere, legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas 
finalidades da Associação dissolvida. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34 - E proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
bem como bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Art. 35 - A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas 
vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em 
ordem e em dia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto a Associação deverá ter os livros e registros 
necessários ou exigidos por lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O exercício financeiro da Associação terminará no dia 
3Ide Dezembro de cada ano. 

Art. 36 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e os 
princípios doutrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do 
associativismo. 

Art. 37 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social 
sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 38 - Aprovado este estatuto pela Assembléia Geral de Alteração, será o mesmo averbado 
no Cartório de Pessoas Jurídica de Capoeiras, Pernambuco. E entrará em vigor na data de sua 
aprovação. 

Capoeiras, 11 de março de 2014. 

Eva Maria de Moraes 
Presidente. 

6 
Cosme Antônio Teixeira 
Secretário CATÜRIO DO UN1C0 0FI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Renata Mana Vnltnça mota Sà Ba 
TITULAR 

Alberto de Queiroz Sà Barreto 
SUBSTITUTO 
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— ^ O S J S X . „ . ^ j c _ v i — ^ Q n > - s -ms rcs Qs^^i'YNfhjrAat;.... S,.P..*a CÀjft"moJLib _nx^í\>i;jí*.^>..~. 

ÇMasyàhL çAtnjinuy^ .. _ 

. fçá—ÀÁ? ^ < T y £ < Ú ^ ^ A * í ^ r y ^ 0 ^ J , ^ / Afn/Iint_ _ 

j f a f r m ) ^ 

CapoBlra» - P o m a m b u c o 

0 n» _AX1Í—^^—^ livro n*. 

Renata Mn Vetença M »*; 

-'llSlM(!e Queiroz SÉr Barreto 
CPF 355.798.034-00 

Substituto 
-r LTHJSUNALDE JUSTIÇA1 , 

I .̂vDE PEHNAMBUCO i 
- - ''A*o'Notarialji f 

OU de Registro * 

CATORIO DO UNICU 
.DE

 i U T O OE PERNAMBUCO Renal* Maf is ValumiSim ai&X8z(r4't& 
TITULAR 

Albeito de Quaiwi Sà Banêtv" 
SUBSTITUTO 

~C«pof/fl - PE 
_»tl Conforme com o Original que/ 
;m«fbiflpr«Mrua0o.Dou-f* o > / y 

Ofício  (0066032)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 22



i t e p u b l i c a F e d e r a t i v a d o B i i a s 

C A R T Ó R I O D O Ú N I C O O F Í C I O 

( 

R E N A T A M A R I A V A L E N Ç A M O T A S Á B A R R E T O 
Tabeliã Pública de Notas e P r o t e s t o s e O f i c i a l a 

do R e g i s t r o de Imóveis, T i t u l o s e Documentos e 

R e g i s t r o C i v i l de Pessoa J u r i d i c a 

i CPF/MF n° 507.554.984-53 

ALBERTO DE QUEIROZ SÁ BARRETO 
S u b s t i t u t o 

CPF/MF n° 355.798.034-00 

mm 

J 

Praça João Borrego, n° 349 - c e n t r o 

CAPOEIRAS - PERNAMBUCO 

Fone: (087) 3796-1226 

C E R T I D Ã O 

\ ( 

• 

CERTIFICO que dando busca no arquivo do 
Cartório a meu cargo, contatei a existência do I o Estatuto Registrado sob n° 70, fls. 

do livro n° A - l , na data de 03 de abril de f998, referente ao Estatuto da 
Associação Livre Comunitária de Capoeiras - ALCC, posteriormente encontrei, 
ainda, o Registro de n° 103, fls. 01, do livro n° A-2, na data de 21 de julho de 2008, 
com alterações no I o Estatuto Registrado; em seguida encontrei o Registro da Ata n° 
220^ fls. 66v, do livro n° A-3, na data de 12 de maio de 2014, com as devidas 
modificações e alterações, necessárias, no Estatuto Anterior, de acordo com as novas 
normas do novo Código Civil, que regulamenta o seryjço de Radiodifusão 
Comunitária de acordo com o Ministério da Com^icaçõe>f<freferido é verdade; dou 
fé. Capoeiras, 20 de maio de 2014. O Oficial h 

\ 

Atoartode^ueirozSáBarrête 
' CPF' 355.798.034-00 

Substituto 

DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO C A R T O n i O U N l C Í 
' .«« -.Li-.«-a M Sá narre 

ADR0 7 1 l W 3 

P. 
Tati-

3 1 

I ) 

Alberto a« 

rjo Registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . .33. Pessoa 

^ ' ^ â í l f s â B a r r ê t o 

Capoe 

Substituto 
i r a s - Pernambuco 

TERRITÓRIO NACIONAL, 

o d e P e r n a m b u c o 
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R E G I S T R O D E TÍTULOS E D O C U M E N T O S 
E P E S S O A S J U R Í D I C A S 
Capoeiras - Pernambuco 

Rir!\ V f o i protocolado sob • 
1/� ÃTlIum n» /4 " /7" 

22" 

Certifico Õüfãsg ÉtqZZfo' protocolados! 
o n° j-Vj As- f7-t/ , jjo livro n* /T-"r7 
e REGISTRADO-sob n* yi.pv tis. £ÜM , 

» « , ^ _ d e ^ ^ d e j f f i i 
do livro n°_ 
Cou w Ca 

- C A R T Ó R I O - Ú N I C O 
Renata M a Vslença M. Sá Barreto 

mwlta Püflicg-» OSei*ta-tí©-F*gistra.d*.. . 
Imóveis, Títulos e Documentos. Pessoa 

Juritlica o .Protestos 
Alberto de GuaiúDZ Sã Barreto 

Substituí© _ 
Capéewas - taMffiatiMM» 

Alberto de Queiroz Sá Barreto 
CPF-355.798.034-00 

Substituto 

IDE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO , ^ 

" làkTURIÜ DO ÚNICO OFICIO * 
flLír^e-tolwça mota Sâ Barreto 

TITULAR 
Mlberto de Queirw Sá Barreto 

I SUBSTITUTO 
P£ 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PECEP 53.365-000 

De acordo com o que consta no subitem 21 .4.1 da Norma 

Complementar 01/2011. segue assinado por todos os Conselheiros o relatório • 

resumido da Grade de Programação da Associação Livre. Comunitária de 

Capoeiras. •. 

• 

*  

• 

SEGUNDA-SEXTA 

HORÁRIO , NOME DO PROGRAMA . P R O G R A M A Ç Ã O 
00:00 a 05:00 Madrugado de Sucesso •Músicas variadas direto 
05:01 a 07:00 Sertanejo Classe A Músicas sertanejas, com 

participação do ouvinte 

07:01a 09:00 Momento do Ouvinte 

Jornalismo, Noticias da Cidade,; 
Noticias do Estado e Nacional, 
Enquetes, Debates, Entrevista, 
Músicas Variadas, com 
participação dos ouvintes e 
Notícias 

09:00 a 10:00 . Programação da Igreja Católica Religiões 

10:00 as 11:00 Disk Toque Mania 
Musicas Variadas, com 
participação dos ouvintes e 
Notícias 

11:00 as 12:00 Jovem no Esporte Jornalismo Esportivo 

12:00 aa 13:00 Município em Foco 
2̂  Momento Jornalístico: Notícias 
Locais, Regionais do Brasil e do i 
Mundo , 

13:00 as 04:00 

1 , "• • 

Misturadão 
Músicas Variadas, com 
participação dos ouvintes e 
Notícias, Entrevistas e 
Participação das autoridades 
locais. 

04:00 as 06:00 Tarde Nordestina Cultura Popular com participação 
do ouvinte •. v 

06:00as 18:30 . Terço em família Religioso . -
18:30 as 19:00 Fala Cidadão Notícias e Entrevista com 

. participação dos ouvintes 
19:00 as 20:00 ,. Voz do Brasil Transmissão da Voz do Brasil 
20:00 as 22:00 Show Brega Músicas variadas com 

participação dos ouvintes 
22:00 as 24:00 

• 

" Noite livre Músicas variadas direto 

• 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PECEP 53.365-000 

SÁBADO � 

HORÁRIO ."" NOME DO PROGRAMA P R O G R A M A Ç Ã O 
00:00. a 05:00 Madrugada de Sucesso Músicas variadas direto 

' •  '  Resgate da Cultura Ideal, 
05:00 a 06:00 Sertanejo Raiz -J. Músicas sertanejas, com 

participação do ouvinte 
;Violeiros e Repentista, com 

06:00 a 07:00 Momento da Viola participação dos ouvintes 
07:00 a 09:00 Despertar do Sertanejo Todas, com participação 

dos ouvintes 
09:00 as 11:00' Brega Pura Músicas Bregas, com 

participação dos ouvintes e 
Notícias 

11:00 as 12:00 ,' NO Pé da Cajarana Forró, com participação dos 
ouvintes 

12:00 as 13:00 Reunindo os Vaqueiros Toadas, com participação 
dos ouvintes 

13:00 as 03:10 A Voz da Assembléia de Deus Religioso 
03:10 as 14:10 A Voz da Presbiteriana Religioso 
16:10 as 18:10 Sábado sertanejo • Músicas Sertanejas 
18:10 as 21:10 Sertanejo Caboclo Músicas Sertanejas, calouros 

ao vivo 
21:10 as 00:00 Finaf de Noite ' >'v Músicas variadas direto 

t 

DOMINGO 

HORÁRIO NOME DO PROGRAMA P R O G R A M A Ç Ã O 
00:00 a Músicas da Madrugada Músicas variadas direto 
06:00 

06:00 a Forró e Vaquejada Forró e Músicas de 
09:00 Vaquejada 

09:00 a . Santa Missa no seu Lar Religioso 
' 10:10 

10:10 a . Programação de domingo Cultura Local 
17:00 

17:00 as Momento de Lazer, Esporte Programação Local 
10:00 

10:00 as Final de Noite Músicas variadas direto 
12:00 

• 

1. Ç; 

• • 
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. Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PECEP 53.365-000 

Conforme o que consta na Grade de Programação da Radio, está 

de acordo com o que preceitua a Norma 01/2011, não veiculando publicidade, 

veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação com conteúdos 

noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 52.795 de 

31 de'outubro de 1963, bem como, vem estimulando os artistas locais, dando 

oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

T a m b é m • tém uma ampla abertura para a participação da 

sociedade organizada da Comunidade, principalmente no que se refere às 

noticias- das entidades que compõem o Conselho Comunitário e outras 

entidades, a exemplo do grande trabalho realizado pela Associação Rural 

Quilombola e da Associação das Famílias Amigas de Capoeiras, que utiliza a 

emissora para divulgar notas e avisos aos seus associados. Também, faz a 

cobertura de eventos importante na comunidade. 

Relatamos também, a contribuição da Radio no que se refere às 

ações de utilidade, pública, tendo em vista as dificuldades sociais da 

Comunidade, e informações do poder público local no que se refere às 

campanhas na área de Saúde e Educação. A Rádio consegue mobilizar a 

sociedade em pouco tempo 

A Campanha do Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 

arrecadando milhares de quilos de alimentos e vestuário para òs mais 

necessitados da nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a prograrnação da 

radio, pois cumpre um papel relevante para nosso Município. 

Além do grande serviço prestado a nossa comunidade, a Rádio , 

tem contribuído na formação de jovens locutores, bem como dando oportunidade 

a diversos Radialistas, até então excluído do mercado de trabalho. Assim 

•aprovamos o referido relatório que vai assinado por todos os representantes das 

Entidades que compõem o referido Conselho e segue junto com a Ata de 

Eleição e Pose do Conselho Comunitário para apreciação do Ministério das 

Comunicações. 

Capoeiras. 15 de maio de 2014 
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. Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PECEP 53.365-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

iÁlcJUa CÁXJ •'• COCA m- io pif fccV;-?üS' X l / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl / q . 

1 o ENTIDADE: Associação Comunitária do Sítio Olho D'Água dos Polvoras 

Representante: Maria do Carmo de Barros Silva. 

2 o ENTIDADE: Associação Comunitária Rural QuilomboJa do Sitio. Fidelão 

Representante: Gildo Ferreira de Lima. 

• 

... 

3o ENTIDADE: Associação Comunitária do Sitio Alto do Melado 

Representante: José Ivanildo da Silva 

. -

4° ENTIDADE: Associação Negra 

Representante: Silvandre Fernando de Freitas 

5°7ENTIDADE: Associação das Famílias Amigas de Capoeiras 

Representante: Edivan Mariano de Oliveira 

Ofício  (0066032)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 29



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.699.952/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITIO ALTO DO MELADO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.30-1-99 - Atividades de assistôncia social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
SIT ALTO DO MELADO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
55.365-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CAPOEIRAS 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 11:31:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

1ÉI 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.548.791/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NEGRA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
SIT IMBE 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
SITIO 

CEP 
55.365-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CAPOEIRAS 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 11:32:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnDireva/CnDire ComDrov... 22/05/2014 Ofício  (0066032)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 31
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.661.075/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/05/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS FAMÍLIAS AMIGAS DE CAPOEIRAS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS FAMÍLIAS AMIGAS DE CAPOEIRAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TRES 
NUMERO 
30 

COMPLEMENTO 

CEP 
55.365-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAB 

MUNICÍPIO 
CAPOEIRAS 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 11:32:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

u++„. «^a;+Q fownriíj rrr>i/Kr/P(><!snaTiiridifífl/CNP.T/cnDÍreva/CnDÍreva Comprov... 22/05/2014 Ofício  (0066032)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 32



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.671.601/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/03/1994 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO OLHO D'AGUA DOS POLVORAS 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
SIT OLHO DÁGUA DOS POLVORAS 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
55.365-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CAPOEIRAS 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22705/2014 às 11:33:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

u « . . / / „ a , „ „ M n o ; t o f o T A n H azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kr/Pp«<:naTiiriflir.a/CNP.T/crir)ireva/CnDÍreva Comprov... 22/05/2014 Ofício  (0066032)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 33



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.482.849/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DO SITIO FIDELAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
SIT FIDELAO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
SITIO 

CEP 
55.365-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CAPOEIRAS 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/05/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/05/2014 às 11:33:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro, Capoeiras - PE 
CEP 53.365-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Eva Maria de Morais, na qualidade de representante legal da 

Associação Livre Comunitária de Capoeiras, declaro para os devidos fins 

que: solicito vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação 

da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Capoeiras, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente, 

E\J(X CMOfUQ dÜL ÇMD^\PJ2^ 
Eva Maria de Morais 
PRESIDENTE 
CPF: 035.431.194-86 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS • BLOCO "R" - 3 o ANDAR - ANEXO O E S T E - SALA 300 

BRASÍLIA-DF 
C E P : 70044-900 

í > C ; 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 3 Í 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.006344/2014-59  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 12 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 12/08/2014, às 08:59, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080134 e o código CRC 7403A6AF.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.006344/2014

ASSOCIACAO LIVRE COMUNITARIA DE CAPOEIRAS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPOEIRAS/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que interessa à renovação:

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade com a última
autorização do MC: f. 6 (SEI 0066032)
2.    Certidão negativa ANATEL: f. 7 (SEI 0066032)
3.    CNPJ: f. 8 (SEI 0066032)
4.    Estatuto: f. 9/16 (SEI 0066032)
5.    Ata de eleição: f.
6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 28/29 (SEI 0066032)
7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade
-
-
-
8.    CPF
-
-
-

***PENDÊNCIA(S):
- Ata de eleição
- alterações estatutárias
- cpf e rg dos dirigentes
-realizar pesquisa de vínculo

Felipe Lacerda Lobo Bilio

Página 1 de 114/09/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20792/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.006344/2014-59
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Livre
Comunitária de Capoeiras, Eva Maria de Morais para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CAPOEIRAS/PE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Subitem

 

Em análise do estatuto
social da entidade
observou-se que existem
certas contrariedades com
o que determina a Norma
1/2011, conforme o que se
expõe abaixo:

 

a. O artigo 3º do estatuto
social está em
contrariedade com o
subitem 8.3, alínea "d" da
Norma 1/2011.

b. O artigo 4º  do estatuto
social está em
contrariedade com o
subitem 8.3, alínea "B" da
Norma 1/2011, pois o
ingresso dos associados
deve ser livre, não
podendo a entidade
vincular a entrada de um
associado a sua
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Norma nº.
1/2011

Subitem
20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado
aos subitens 8.2 e 8.3.

associado a sua
aprovação por meio da
assembleia geral. 

c. O artigo 5º, alínea "f" do
estatuto social está em
contrariedade com o
subitem 8.3, alínea "h" da
Norma 1/2011, uma vez
que a assembleia geral
poderá ser convocada
mediante a inciativa de
1/5 dos associados.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a mencionada
Norma.

 

Observação: Eventuais
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do
Estatuto, no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

Subitem
20.3, alínea

“e”
Ata de eleição.

A ata de eleição deverá
corresponder à Diretoria
em exercício.

 

Observação: Tal
documento deve estar
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Subitem
8.1, alínea

“j”
CPF de todos os dirigentes CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
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Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado
com o art.

9º, §2º, III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

há mais de 10 (dez) anos,
bem como que são
maiores de 18 (dezoito)
anos.

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade documentos
como cópia do RG e
certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 14/09/2015, às 15:31, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718615 e o código CRC CF4A57B0.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29980/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

À Senhora
EVA MARIA DE MORAIS
Representante Legal da Associação Livre Comunitária de Capoeiras
Rua Agamenon Magalhães, 50, Centro
​53.365-000            CAPOEIRAS/PE
​CNPJ n° 02.467.127/0001-40
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006344/2014-59.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20792/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718622 e o código CRC 67AE2685.
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Correspondência Eletrônica - 0743581

Data de Envio: 
  29/09/2015 16:13:13

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fmjovemcap@hotmail.com
    sulipaseverino@bol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006344/2014-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0718622.html
    Nota_Tecnica_0718615.html
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sirvo-me do presente , em resposta ao ofíc io

v ia corre io e le trôn ico no endereço:

em 29/09/2015, segue anexo a documentação

5~3100-ót;-j7hb/rJo1Ç'-Y'3

&~@@~&~&@~~W I@@ IM~~~!l~&~~ @lillP@~~~~
Rua Agam enon M agalhães, 50 , C entro , C apoeiras - PE

CEP 53.365-000

O fíc io 033/2015

Capoeiras, 26 de outubro de 2015

lim o. S r.

Coordenador-Gera l de Radiod ifusão Comunitária

D r. Sam ir Amando G ran ja Nobre Maia

Assunto : RESPOSTA AO OFíCIO N° 29980/2015/SEI-MC.

NOTA TÉCNICA N°: 20792/2014/SEI-MC

Senhor Coordenador,

Cumprim entando-o

supracitado, receb ido

fm jovemcap@ hotmail.com ,

so lic itada pe lo mesmo.

Salien to ao estim ado Coordenador, que esta mesma documentação, já

tenha sido encam inhada via corre io e le trôn ico , em 23/10/2015, neste mesmo

endereço: como segue a documentação abaixo re lacionadas:

1 . Cópia autenticada do Esta tu to Socia l, com suas a lterações devidamente

averbada;

2 . Cópia autenticada da A ta aprovando as a lterações esta tu tárias;

3 . Cópia autenticada da A ta de E le ição e Posse da D ire toria Executiva atua l;

4 . Cópia autenticada do CPF dos D ire tores;

5 . Cópia autenticada do RG dos D ire tores, como comprovante de maioridade

e naciona lidade.

Capoeiras, 26 de outubro de 2015.

Atenciosamente,

~ Ç ,'> N-QnÀ )9.. eX
Eva M aria de M orais

PRESIDENTE

CPF: 035.431.194-86

DOe NTO _ II \L=-{3UE O \ 10

E ~/Jj;)-l.K:L l!:ll ~oras
. (). ~ O

:~b-!fOc(2
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•• I

ESTATUTO

DA
,.""

ASSOCIAÇAO

LIVRE
,

COMUNITARIA

DE

CAPOEIRAS
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. '

S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O L IV R E
C O M U N IT Á R IA D E C A P O E IR A S .

C A P O E IR A S - P E .

C A P IT U L O I

D O N O M E , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B JE T IV O

A rt. 1 ° - A A sso ciação L iv re C o m u n itária d e C ap o eiras é u m a so cied ad e civ il, sem fin s

eco n ô m ico s, co m p razo s d e d u ração in d eterm in ad o , situ ad a n a P raça A g am en o n

M ag alh ães, n O 5 0 , C en tro d o M u n icíp io d e C ap o eiras e fo ro ju ríd ico n a C o m arca d e

C ap o eiras, E stad o d e P ern am b u co q u e será reg id a p elo p resen te E statu to e d em ais leis
ap licáv eis.

A rt. 2 ° - O s o b jetiv o s d a A sso ciação são :

a) F o rtalecer a o rg an ização eco n ô m ica, so cial e p o lítica d o s p ro d u to res ru rais;

b ) R acio n alizar as ativ id ad es eco n ô m icas, d esen v o lv en d o fo rm as d e co o p eração q u e
aju d em n a p ro d u ção e co m ercialização ;

c) F azer cu m p rir o s d ireito s d o s asso ciad o s ju n to ao p o d er p ú b lico , p rin cip alm en te n o

aten d im en to d as n ecessid ad es d e ed u cação , saú d e, h ab itação , tran sp o rte e lazer;

d ) C o n trib u ir p ara a o rg an ização d e m o v im en to s v o ltad o s p ara a p reserv ação
am b ien tal;

e) E x p lo ra o S erv iço d e R ad io d ifu são C o m u n itária.

P A R Á G R A F O Ú N IC O - P ara alcan çar seu s o b jetiv o s a A sso ciação p o d erá fazer

co n v ên io s e filiar-se a o u tras en tid ad es p ú b licas o u p riv ad as, sem p erd er su a
in d iv id u alid ad e e p o d er d e d ecisão .

C A P IT U L O 1 1

D O S R E Q U IS IT O S P A R A A D M IS S Ã O E E X C L U S Ã O D O S A S S O C IA D O S

A rt. 3 ° - P o d em asso ciar-se g ratu itam en te a A sso ciação p esso as f1 sicas resid en tes o u

q u e d esen v o lv am su as ativ id ad es p ro fissio n ais e eco n ô m icas n a área co m p reen d id a p ela

co m u n id ad e, sem d istin ção d e n ú m ero p o r fam ília, p o r sex o , categ o ria eco n ô m ica e

so cial o u p o r co n d ição d e relig ião , raça o u id eo lo g ia p o lítico -p artid ária, e p esso as

ju ríd icas sem fin s lu crativ o s, sed iad as n a área d e ex ecu ção d o serv iço , co n ferin d o -lh es

in clu siv e, p o r in term éd io d e seu s rep resen tan tes leg ais, o d ireito d e esco lh er, m ed ian te

v o to , o s in teg ran tes d o s ó rg ão s d elib erativ o s e ad m in istrativ o s, b em co m o o d ireito d e

v o z e v o to n as d elib eraçõ es so b re a v id a so cial d a en tid ad e, n as in stân cias d elib erativ as
ex isten tes;

I> A R Á G R A F O Ú N IC O - C o n sid eram -se p esso as físicas o s h o m en s e m u lh eres

m aio res d e 18 an o s, ten d o am b o s o s m esm o s d ireito s e d ev eres.

A rt. 4 ° - A ad m issão d e asso ciad o será g ratu ita e liv re a to d o e q u alq u er cid ad ão e as

p esso as ju ríd icas sem fin s lu crativ o s, q u e aten d am as esp ecificaçõ es d escritas n o

p arág rafo an terio r, e q u e ex p ressar in teresse em fazer p arte d o q u ad ro so cietário .

P A R Á G R A F O P R IM E IR O - O asso ciad o q u e in frin g ir as d i.~ p o siçõ es d _ ~ st~E statu to _
estará su jeito às seg u in tes san çõ es: . .

A '. CARTÓRlO DO UNICO OFICIO DE CAPOEIRAS-PE

a) A d v erten cIa p o r escn to ; , ._ _ .n l;lIl.a~ .i_ J.l!;l!l\.T A ...M ll.Il-:t)'..Y 1 \,L l;tlÇ /\...M O T A .S Á .IlA I\R Ê -T Q .~ _ _

b ) S u sp en são p ara o s rein cid en tes em in fraçã >.~ T elefo n e: (8 7 ) 3 7 9 6 -1 2 2 6

C ) E x clu são p ara o s rein cid en tes em in fração \.

Ofício 033/2015 (0799033)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 47



d) A usência em três reum oes consecu tivas, sem justificativa, im plicará no

desligam ento do associado .

P A R Á G R A ~ O S E G U N D O - A Assem bleia G eral decid irá quanto à sanção aplicada

ao associado infrato r, que deverá ser com unicado por escrito desta decisão no prazo de

05( cinco) d ias ú teis da data da realização da referida A ssem bléia .

P A R Á G R A F O T E R C E IR O - Da decisão que decretar a sanção , caberá sem pre

recurso à A ssem bléia G eral especialm ente convocada para estes fins, que poderá ser

in terposto no prazo de 05(cinco) d ias ú teis, con tado da data do receb im ento da decisão

pelo associado .

P A R Á G R A F O Q U A R T O - O recurso in terposto deverá ser apreciado na próx im a

reunião da A ssem bléia G eral, quando tam bém deverá ser proferida decisão final.

P A R Á G R A F O Q U IN T O - A exclusão de associado dar-se-á tam bém a pedido do

m esm o, através de carta ao P residen te . .

C A P IT U L O 1 1 1

D O S A S S O C IA D O S , S E U S D IR E IT O S E D E V E R E S

A r t . 5° - São direitos do A ssociado :

a) G ozar de todas as van tagens e benefic ios conced idos pela A ssociação ;

b) V otar e ser vo tado para qualquer cargo ou função ;

c) PaIiic ipar das A ssem bléias G erais, o rd inárias e ex traord inárias, d iscu tindo e votando

os assun tos que nela se tra tarem ;

d) Consu ltar todos os liv ros e docum entos da A ssociação , quando sen tir necessidade;

e) Solic itar, a qualquer tem po, esclarecim entos, in form ações sobre as ativ idades da

associação e propor m edidas que ju lgue de in teresse para seu aperfeiçoaInen to e

desenvolv im ento ;

f ) A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na form a do estatu to , garan tjdo a 1 /5

(um quin to) dos associados o direito de prom ovê-la .

g ) D esligar-se da A ssociação quando lhe convier, a través de com unicação escrita .

P A R Á G R A F O Ú N IC O - O associado que aéeitar qualquer relação em pregatíc ia com a

A ssociação perde o direito de votar e ser vo tado .

A r t . 6° - São deveres do A ssociado :

a) O bservar as d isposições esta tu tárias, bem com o as deliberações tom adas pela

D ireto ria Execu tiva e A ssem bléia G eral;

b ) Cum prir os com prom issos assum idos pela A ssem bléia;

c) R ecolher anualm ente , aos cofres da A ssociação , con tribu ição a ser fixada em

A ssem bléia G eral;

d ) Contribu ir com todos os m eios ao seu alcance, para o desenvolv im ento e

forta lecim ento da A ssociação .

P A R Á G R A F O Ú N IC O - Os associados não responderão , ainda que subsid iariam ente ,

pelas obrigações contraídas pela A ssociação .

C A P IT U L O IV

D O P A T R IM Ô N IO

A r t . T' - O Patrim ônio da A ssociação será conQy '" 'UN ' ICO OFÍC IO DE CAPOEIRAS-PE •
. . _ it CARTOR IO DO ,- 1

a) B enfeltonas, terrenos e construçoes que I ~ . ..A- 1-.tu laJ:.' R E N A T A . w . R I A A L E N Ç A• .M < llA.•S A . B A R R & T O - - - - - l'
. _ : \ T e le f o n e : ( 8 7 ) 3 7 9 6 -1 2 2 6 ~ ~

ASSOC laçaO ; . J ; ~

Está conforme com o original que me fO~i apresentado. I _. .: ~

Dou fé . Capoeiras, 27 de outubro de 2015, 1 ~

~
: " ' !

. ~ , ~

( . ~ L r . l l . r . l " ' ; .
, I ! J , I ! J ' I

1 . 0076463.RPX08201502.00953 27/10/2015.09:40:35 ~~.~ 4

~:ns~ite autenticidade em www.tjpe.jus.br/selod~g~tal ~.
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b ) M áqu inas, im p lem en to s ag ríco las e ou tro s equ ipam en to s que fo rem adqu irido s pe la

A ssoc iação ;

c ) A ux ílio s ,. doações ou subvenções p roven ien tes de qua lquer en tid ade púb lica ou

particu la r, n ac iona l e estrange ira ;

d ) C on tribu ições dos p róp rio s assoc iados, estabe lec idas pe la A ssem b lé ia G era l.

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 8° - S ão ó rgãos de D ireção da A ssoc iação :

a ) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria E xecu tiva ;

c ) C onse lho F isca l;

d ) C onse lho C om un itá rio .

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 9° - A A ssem b lé ia G era l é o ún ico in strum en to de de lib e ração para o s assun to s de

in te resse da A ssoc iação .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - N enhum a dec isão , em m atéria de com petênc ia da

A ssoc iação , poderá se r tom ada iso ladam en te po r m em bro da A ssoc iação , in c lu sive po r

seu P residen te .

PARÁGRAFO SEGUNDO - A s A ssem b lé ias são púb licas e abertas à p resença de

todos o s assoc iados, razão pe la qua l deverão ser am p lam en te d ivu lgados, concedendo -

lhes o d ire ito de voz aos partic ipan tes .

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as dec isões das A ssem b lé ias G era is deverão ser

reg is tradas em ata e assinada po r todos o s p resen tes .

Art. 10° - C om pete P riva tiv am en te à A ssem b lé ia G era l:

I - E leger o s adm in is trado res;

II - D estitu ir o s adm in is trado res;

III - A p rovar as con tas;

IV - A lte ra r o E sta tu to .

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as de lib e rações a que se re fe re o s inc iso s II e IV

ex ig ido o vo to de ap rovação de 2 /3 dos p resen tes à A ssem b lé ia espec ia lm en te

convocada para esse fim , não podendo e la de lib e ra r, em prim eira convocação , sem a

m aio ria ab so lu ta dos assoc iados, ou com m enos de 1 /3 nas convocações segu in tes .

Art. 11 - A A ssoc iação reun ir-se -á em A ssem b lé ia G era l, o rd inariam en te , a cada m ês,

ou ex trao rd inariam en te , sem pre que houver m até rias u rgen tes , n ão p rev is íve is , n ão

passíve is de ap rec iação e de lib e ração pe la A ssem b lé ia G era l O rd inária .

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as de lib e rações em A ssem b lé ia G era l O rd inária e

E x trao rd inária é ex ig ida , a m aio ria ab so lu ta dos assoc iados em prim eira convocação e o

vo to de ap rovação de 2 /3 dos p resen tes e de 1 /3 dos assoc iados em segunda e te rce ira

convocações e o vo to de ap rovação dos p resen tes .

Art. 12 - Com pete à A ssem b lé ia G era l O rd inária :

a)

b )

c)

d)
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e) A preciar e aprovar os reg im entos in ternos que venham ser elaborados.

C A P I T U L O V I

D A E L E I Ç Ã O D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A E D O C O N S E L H O F I S C A L

A r t . 1 3 - A s eleições da D ire to ria Execu tiva e do Conselho F iscal dar-se-ão por vo tação

d ire ta , secre ta , em A ssem bléia G eral, especia lm en te convocada para este fim . A eleição

da D ire to ria dar-se-á por vo tação d ire ta e aberta quando na h ipó tese de Chapa ún ica .

A r t . 1 4 - A D ireto ria Execu tiva criará um a Com issão E leito ra l com urna an tecedência

m ín im a de 25 d ias, constitu ída de três A ssociados não ocupan tes de cargos ele tivos ou

cand idatos do p le ito , com a finalidade de:

a) E laborar as instruções gerais das ele ições;

b ) E laborar os m odelos das célu las;

c) O rgan izar as m esas recep to ras e jun ta apuradora;

d ) C ontro lar a vo tação ;

e) A purar os vo tos;

t) A fixar o resu ltado da ele ição ;

g ) D ar posse aos ele itos.

A r t . 1 5 - A A ssem bléia G eral referida no A rt. 13 deverá ser convocada por ed ita l, com

antecedência m ín im a de 15(qu inze) d ias an tes da ele ição . O ed ita l especificará a

natu reza das ele ições, o local, d ia e hora da realização da m esm a.

A r t . 1 6 - Conclu ídos os trabalhos do p le ito , inclusive com a en trega de todos os

docum entos e m ateria is u tilizados à D ire to ria , a C om issão E leito ra l será d isso lv ida

au tom aticam ente , sem m aiores fO ffi1alidades.

C A P I T U L O V I I

D A D I R E T O R I A .E X E C U T I V A

A r t . 1 7 - A D ireto ria Execu tiva com põe-se de P residen te , V ice-P residen te , Secretário e

Tesoureiro . D ire to r de O perações.

A r t . 1 8 - O s cargos ele tivos da D ire to ria Execu tiva terão duração de 04(quatro ) anos e

poderá haver apenas um a reele ição para o m esm o cargo .

A r t . 1 9 - O s m em bros ele itos para a D ire to ria e Conselho F iscal tom arão posse

im ediatam ente , na m esm a A ssem bléia , devendo o P residen te ele ito convocar

A ssem bléia G eral para prestação de con tas da G estão an terio r.

A r t . 2 0 - Com pete à D ireto ria Execu tiva:

a) C um prir e fazer cum prir o presen te E sta tu to , bem com o as deliberações tom adas

pela A ssem bléia G eral;

b ) E laborar o P lano de T rabalho da A ssociação , subm etendo-o à apreciação da

A ssem bléia G eral;., ' " /,~

c) C oordenar a ~xe~ução do P lano de T rabalh~ CARTÓR I~DOÚN ICOOF;~ ;~c:to~~ :~ :.=~~_____ ~~ ;
d) P ropor a cnaçao de G rupos de T rabal~ t .__ ~ _ .....h !o '!~ i!! -;~'Wo'T.h"11Ng,l:,_._, ..• ' - ' '7 ;

: ~ T e l e f o n e : ( 8 7 ) 3 7 9 6 - 1 2 2 6 !lI

coordenar ativ idades específicas, quando f~~ /. .~ .

e) , d A bl ,. G 'I I' Está conform e. com o orj,g ina1 qu~ m e fo~ ap ' sen ta . .} ;'
Propor atraves e ssem ela era o va O rf;:. f ' ',c . s 27 de ou tubro de 2015 ."

~~ Dou e. a p o e 1 r a , ~ ~

f) F ixar através de A ssem bléia G eral taxas de~h ~

~ ~
l~ . • , r.I f~

. .;7>. ::arrt.' ~~ ~
:'.I~íO de Que1

1 '098 ';,,' Selo' 0076463 .0VM 08201502 .00955 27 /10 /201 ,09 :43 :02 ~ 11
CPF'3S5J~; consuite autenticidade em www.t;pe.;us.brlselod1Q1tal l~.

~O
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g) Apresentar à A ssem bléia G eral o relatório e as contas de sua gestão , bem como o

parecer do Conselho F iscal.

A rt. 21 - A D iretoria se reunirá ord inariam ente, um a vez por m ês extraord inariam ente,

sem pre que se fizer necessário , devendo lavrar em A ta, num livro próprio , todas as

decisões tom adas, sendo assinada por todos os presentes.

A rt. 22 - Compete ao Presidente:

a) Cum prir e fazer cum prir os E statu tos;

b) D elegar poderes;

c) R epresentar oficialm ente e judicialm ente a A ssociação;

d) A utorizar os pagam entos e verificar freqüentem ente o saldo em caixa;

e) Convocar e presid ir as reuniões da D iretoria e da A ssem bléia G eral;

f) A ssinar A tas e outros docum entos da A ssociação;

g) A ssinar, jun tam ente com o Tesoureiro , cheques, ordens de pagam ento e outros

docum entos de igual natureza.

A rt. 23 - Compete ao V ice-P residente substitu ir o Presidente na sua falta ou

im pedim ento provisório .

A rt. 24 - Compete ao Secretário :

a) Substitu ir o Presidente e V ice-P residente na falta ou im pedim ento dos m esm os;

b) Lavrar ou m andar lavrar atas das reuniões de D iretoria e das A ssem bléias G erais,

m antendo os respectivos livros sob sua responsabilidade;

c) Fazer ou m andar fazer a correspondência, relatórios, liv ros e outros docum entos;

d) O rganizar os arquivos, m antendo-os sob sua guarda.

A rt. 25 - Compete ao Tesoureiro :

a) Substitu ir o Secretário na sua falta ou im pedim ento ;

b) A rrecadar as receitas e depositar o num erário em banco, designado pela D iretoria;

c) E laborar e apresentar balancetes m ensais e anuais da A ssociação;

d) Subm eter os balancetes à apreciação do Conselho F iscal;

e) P roceder, os pagam entos autorizados pelo Presidente;

f ) Assinar, jun tam ente com o Presidente, os cheques, ordens de pagam ento e dem ais

docum entos contábeis;

g) Fazer a escritu ração ao livro auxiliar de caixa, dando seu visto e m antendo-o sob

sua responsabilidade;

h) Zelar pelo recolh im ento das obrigações fiscais, tribu tárias, prev idenciárias e outras,

quando for o caso;

'.~ ~
[ ! j~ ,~ )

si. 0076463.J~G08201502.00956 27/10/2015. 09:44:34 ~~ ,
c:ns~ite autentiaidade em www.tipe.ius.brlselod~a1tal

~ d e Q u e iro z .;
. , C P F ' '3 5 5 .7 9 8 .0 ,

~ o ';~

A rt. 26 - São atribu ições do D iretor de Operações:

a) M anter contro le sistem ático e atualizado de todo os equipam entos da A ssociação ,

relativam ente aos bens existen tes e os que venham existir, inclu indo entre estes os

equipam entos sonoros, d iscos em vinil, cd play e fitas;

b) E laborar e apresentar, quando solicitado , relatório com pleto dos equipam entos da

A ssociação à D iretoria;
,

c) Colaborar com a Presidência no sentido d~ 0.0 0 ._ ' - rr~- • o O~ÍC~O DE CAPOElRAS-PE J~
• -' . " CARTOl\fODO UNIC . - __ •__ 'I

com area de operaçao , em vIsta do m anuseIO ' .... ~ ~ _ "P H u l" " ,-R E N " 'T " " 'M A R ~ h ''' 'A !> E N Ç A ''M e T ''' 'S h B A R R E T O ' • • .]

PARA ' GRAFO U ' N I'CO N d - Telefone: (87) 3796-1226 ~
- O caso e vagar ' I í~

20 dias, a D iretoria deverá convocar A ssem blt- Está conforme com o original que me foi ap ese~tad ~1
~ Dou fé. Capoetras, 27 de outubro de 2015 ,~'
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DO CONSELHO FISCAL

Art. 27 - O Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes,

eleitos por um mandato de 04(quatro) anos, juntamente com a Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos por mais um
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões do Conselho Fiscal deverão realizar-se com

a presença de no mínimo 2/3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria

simples de votos dos membros presentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em cada reunião deverá ser lavrada Ata, indicando as

resoluções tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os presentes.

Art. 28 - Cabe ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, exam inando todos os documentos que

julgar necessário;

b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e em itir parecer sobre o balanço e

relatório anual;

c) Levar à Assembléia Geral qualquer dúvida ou questionamento, cabendo a este a

tomada de decisão.

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 29 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do

chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de

atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes,

beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05

(cinco entidades da comunidade local), representadas por seus representantes legais, não

tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o

regime estatutário de cada entidade.

Art. 30 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação

da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos

princípios da lei n. o 9.612/98 que rege a matéria.

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encam inhar ao M inistério das

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação

considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer

solicitação ou inspeção do M inistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a

composição do Conselho Comunitário.
. ~

~ CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE CAPOEIRAS-P~ ' 1

CAPITULO \to-' ~ ._~ .. tul,n '~"rA""M1'Rrx""VAI:ENÇA-MO'l'Jn;Á~To '"';_••

'" Telefone: (87) 3796-1226 ~'!

DOS LIVRO '"

Art. 31 - A Associação deverá ter: ~
~

a) Livro de matrícula dos Associados; .,

b) Livro de presença dos associados em Assembl 1 ' :

c) Outros livros, fiscais, contábeis etc. exigidos p ' 1 "
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CAPITULO IX
DA DISSOLUÇÃO

Art. 32 - A Associação será dissolvida, por vontade dos associados, manifestada em
Assembléia Geral, expressamente convocada para este fim.

Art. 33 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuído entre os Associados, sendo
doada a instituição congênere, legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas
finalidades da Associação dissolvida.

CAPITULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 - É proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal,
bem como bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 35 - A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas
vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em
ordem e em dia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto a Associação deverá ter os livros e registros
necessários ou exigidos por lei.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O exercício financeiro da Associação terminará no dia
3lde Dezembro de cada ano.

Art. 36 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e os
princípios doutrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do
associativismo.

Art. 37 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social
sem prévia autorização dos órgãos competentes.

, Capoeiras, 11 de outubro de 2015.

f~,
~.fL"J::",g-vo. C ~~rl &' Cblb)~
':~., Éva Mana de Moraes

Presidente.

Art. 38 - Aprovado este estatuto pela Assembleia Geral de Alteração, será o mesmo averbado
no Cartório de Pessoas Jurídica de Capoeiras, Pernambuco. E entrará em vigor na data de sua
aprovação. ?

Está conforme com o original que me foi apresentado.

Dou fé. capoei7as, 27 de outubro de 2015 ~ _

~ ~I'~
'li Selo: 0076463.HIC08201502.00958 27/10/2015 09:47:47 iIi~.,O;
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.006344/2014

ASSOCIACAO LIVRE COMUNITARIA DE CAPOEIRAS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPOEIRAS/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 0066032).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.7.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 9 (Ofício 033/2015 0799033).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/11 (Ofício 033/2015 0799033). (21.6.2015 - 21.6.2019)
Presidente/Diretor Geral: Eva Maria de Morais;
Vice-Presidente/Diretor Administrativo: Silvana Maria de Oliveira;
Secretário(a): Cosme Antônio Teixeira;
Tesoureiro(a): Edinaldo José de Oliveira;
Diretor(a) de Operações: Jorge Luís de Melo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 19 (Ofício 033/2015 0799033).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 0066032).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Ofício 0066032).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Ofício 0066032).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26 a 29 (Ofício 0066032).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social encaminhado não consta o registro no órgão competente.
- Os cargos da diretoria previstos no estatuto social divergem dos constantes na Ata de eleição. Enquanto no estatuto
são previstos: ?Presidente, Vice-Presidente? e outros; na Ata de eleição constam: ?Diretor Geral, Diretor
Administrativo? e os demais previstos no estatuto.
- O CPF do Secretário está ilegível.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 119/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3277/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.006344/2014-59.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capoeiras, estado de
Pernambuco, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 033/2015 0799033.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

No estatuto social

encaminhado não consta o

registro no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

Observação: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº

4334, de 2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Os cargos eleitos na Ata

encaminhada divergem dos

previstos no estatuto social.

Enquanto neste são previstos

"Presidente, Vice-Presidente" e

outros; na Ata constam "Diretor

Geral, Diretor Administrativo" e

os demais previstos no

estatuto.

 

Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação sane a pendência.

Ou seja, ou adapta os cargos

eleitos aos previstos no

estatuto, ou altera o estatuto

social, de forma que constem

os cargos mencionados na Ata.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O CPF do Secretário, Cosme
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Art. 42 CPF de dirigente.
Antônio Teixeira, está ilegível.

Assim, deve-se encaminhá-lo

novamente.

 
 

CONCLUSÃO
3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/02/2016, às 10:12, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0975974 e o código CRC FCCCCAD4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4871/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS
Rua Agamenon Magalhães, nº 50 - Centro
​53.365-000 - Capoeiras - PE

​CNPJ n° 02.467.127/0001-40

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.006344/2014-59.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3277/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976035 e o código CRC 32424AD3.
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Correspondência Eletrônica - 0986301

Data de Envio: 
  24/02/2016 14:17:06

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fmjovemcap@hotmail.com
    sulipaseverino@bol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006344/2014-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0976035.html
    Nota_Tecnica_0975974.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17554/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS
Rua Agamenon Magalhães, nº 50 - Centro
​53.365-000 - Capoeiras - PE
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.           Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reencaminhar o Ofício nº 4871/2016/SEI-MC, enviado eletronicamente em
24/02/2016 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade realizou o cadastro no
CADSEI, comprometendo-se assim verificar a caixa de e-mail para receber as
correspondências deste ministério. 

 

2.             Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser enviadas
para os e-mails cadastrados no CADSEI .

 

 

3.              Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 

 

4.              Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido
pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadseiou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136820 e o código CRC 5AE68C05.

Ofício nº 17554/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.006344/2014-59
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Oficia n°012/2016 	 Capoeiras, 14 de ¡unlio de 2016 

A lima. 
Dra. ELIANE ALMEIDA DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNECAÇÕES  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministério — Bloco "R" — ° andar 
CEP 70044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Resposta ao ofício n° 487112016/SEI-MC, PROCESSO N° 
53900.0063441201 -69. 

Ilma- Coordenadora, 

Cumprimentando-a sirvo-me do presente para encaminhar a estimada 
coordenadora, a documentação solicitada, no ofício supracitado, conforme 
segue: 

- Cópia do Estatuto Soda] da entïdade;  
CPF do Diretor, COSME ANTONIO TEIXEIRA. 

Certo de ter atendido ao exigido: agradeço antecipadamente, 
aproveitando a oportLlnidsde para renovar os protestos de estima e elevada 
considera ç io- 

Atenciosamente. 

Eva Maria de Moraes 
Diretora Geral 

~ry~rt.' 
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flo 
SECUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO LIVRE 
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS. 

CAPOEIRAS — PE. 

CAPITULO 1 
DO NOME, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO  

Art. 1° - A Associação Livre Comunitária de Capoeiras é uma sociedade civil, sem fins 
económicos, com prazos de duração indeterminado, situada na Praça Agam non 
Magalhe.s, n° 50, Centro do Mrnxicïpio de Capoeiras e foro jurídico na Comarca de 
Capoeiras. Estado de .Pernambuco que será regida pelo presente Estatuto e demais leis 
aplicáveis. 

Art. ° - Os objetivos da Asso ciaçao suo: 
a) Fortalecer a organ.izsço económica, social e política dos produtores rtu-ais; 
b) Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo formas de cooperação que 

ajudem na produção e comerciaiização; 
c) Fazer cumprir os direito.s dos associados junto ao poder público, principalmente no 

atendimento das necessidades de educaç o, saúde. habitação, transporte e lazer; 
d) Contribuir para a organização de movimentos voltados para a preserva o 

ambiental; 
e) Explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para alcançar seus objetivos a Associação poderá fazer 
convênios e filiar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua 
ïrariioiduaBdade e poder de ckisdo. 

CAPITULO II 
DOS RfQUISJTOS PARA ADM1SÃO L EXCLUSÃO DO ASSOCIADOS 

Art. ° - Podem associar-se gratuitamente a Associação pessoas tísicas residentes ou 
que desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade, sem distinção de niunero por família, por sexo, categoria econômica e 
social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária, e pessoas 
Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas ria área de execução do serviço. conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os ince-antes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, 
PAR& T AF'O ! NI O — Consïdo -a i-sc pessoas fsices os homens c mulher s 

maiores de 19 anos, tendo ambos os mesmos direitos e deveres. 

Art. 4° - A aduri sara dc us5ociado scrá gratuita e livro a tatu v qualquer cidadao e as 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, que atendam as especif caçôcs dc5critas no 
parágrafo antcaior, e que opressor interesse em fazer porte do quadro societário_ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 associado que infringir as disposiçSos deste Estatuto 
estará sujeito às seguintes sanções: 
a) Adverténeia por escritos 	 c ax xo ,3o 1aaIi oE~cio DE CA-POErRas-M 

Si _u~~r ~ R TA :LiRIA Vh:.EUGA ` SÃ dNil b) uspensão para 09 reinc.ideni es em i : 	 ~sLgro~= (7) a1G-122 
c) Exclusão para os reincidentes em in 

Egtfi ~f,~ eom o ori4=na1 gue nu fÓ. 	a LUda. 

Gov f8 	 13 ão TDQ da 2015 

Sala 447463.4£20 2Q1óQ1 91173 13106 	16 10.06.13 
GooaL'1#0 --ei-e-U OM wu_tIP~, J - r'aa-c_'L4_ca1 	 v 
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d) Ausência em três reuniões consecuxivas, sem justificativa, implicará no 
desligamento do associado. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A Assoeblei:a Geral decidirá quanto ã sanção aplicada 
ao associado infrator, que deverá ser comunicado por escrito desta decisão no prazo de 
05(cinco) dias úteis da data da realização da referida Assembléia. 
PARAGBÀFO TERCEIRO — Da decisão que decretar a sanção, caberá sempre 
recurso à Assembléia Geral especialmente convocada para estes fins, que poderá ser 
interposto no prazo de 05(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da decisão 
pelo associado. 
P RÁGRAI?O QUARTO — 0 recurso interposto devam se: apreciada na prõxira 
reunião da Assembléia Geral. quando também deverá ser proferida decisão final. 
PA GRAFO QUINTO — A excluso de associado dar-se-á também a pedido do 
mesmo. através de carta ao Presidente. 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5D - São direitos do Associado: 
a) Go2ar de todas as vantagens e beneficias concedidos pela Associação; 
b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função; 
e) Participar das Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, discutindo e votando 

os assuntos que nela se tratarem: 
d) Consultar todos os livros e documentos tia Associação, quando sentir necessidade; 
e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos, informações sobre as atividades da 

associação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; 

i} A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do es'iatuto, garantido a 1.5 
(um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

g) Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunjcação escrita - 

PARÀGRAFO ÚNICO — 0 associado que aceitar qualquer relação empregar cia cora a 
Associação perde o direito de votar e ser votado. 

Art. 6 - São deveres do Associado 
a) Observar as disposições estatutárias, bem como as deliberações tomadas pela 

Diretoria E ecLutiva e Assembléia Geral; 
b) Cumprir os compromissos assumidos pela Assemb(éia; 
c) Recolher anualmente, aos cofres da Associação, contribuição a ser fixada em 

Assembléia Geral; 
d) Contribuir com todos os meios ao seu alcance, para o desenvolvimento e 

fortalecimento da As cia áo. 
PARÁGRAFO AFO IfNI 	— Os associados não responderão, ainda que subsidãariamente, 
peias obrigações contraídas pela Associação. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO  

Arte r-ø  patrimõnia da ` r - - - - -- 
akR 1:0 D6 ú]TCO OFÍCIO DE CAP[7SIRR5-FE 

a) Benfeitorias, terrenos 	Ti t,i : RtW..14 ti tA VAM 	MOIA Y i Y4l' 	 els 
Associaç o. 	 wç1pf4na: B71  

Está Conforma ccn v vrxyir - 9" mo zoá a tQC tai 
Dó,, f6- CopCClula a  13 ãa JI]NE0 de 2416 	..r.1  +• 

44764b3, & 462p1501-L 11' 1 r'21 i0-G5-37 
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b) Máquinas, implementos agrícolas e outros equipamentos que forem adquiridos pela 
Associação; 

) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 
particular, nacional e estrangeira; 

d) Contribuições dos próprios associados, estabelecidas peia Assembléia Geral. 

CAPITULO 
DA ADMNIISTRAÇÂO 

Art. 80 - São órgãos de Direção da Associação: 
a) Assembléia Gemi: 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitária, 

DAS A SET IRLÉ1AS GERAIS 

Art. 9° - A Assembléia Geral é o único instrumento de deliberaçaio para os assuntos de 
interesse da Associação. 
PARAGR iFO PRIMEIRO ^ Nenhuma decisão. em matéria de competência da 
Associação. poderá ser tomada isoladamente por membro da Associarão, inclusive por 
seu Presidente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — As Assembléias são públicas e abertas à presença de 
todos os associados, razão pela qual deverão ser amplamente divulgados, concedendo-
lhes o direito de voz aos participantes_ 
PARAGRAFO TERCEIRO -- Todas as decisões da-- Assembléias Gerais deverão ser 
registradas em aza e assinada por todos os presentes. 

Art. 1V° - vmpete Privativamente à Assembléia Geral: 
I - Eleger os administradores; 
11 - Destituir os administradores; 
IiI - Aprovar Eis contas; 
S! - Alterar o Estatuto. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para as deliberações a que se refere os incisos II e IV  
exigido o voto de aprovação de 2I dos presentes ã Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, serre a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 113 nas convocações seguintes. 

rt. 11 - A Associado reunir-se- i em Assembléia Geral. ordinariamente. a cada mês. 
ou extraordinariamente, sempre que houver 	tériss urgentes, não previsíveis, não 

passíveis de apreciação e delïberaçâo pela Assembléia Geral Ordinária. 
PAR,&G FO 1JNI O — Para as delibera áes em Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária é exigida, a maioria absoluta dos associadas cm primeira convo . ç-o e o 
voto de aprovação de /3 dos presentes e de 113 dos associados em segunda e terceira 
convocações e o voto de aprovação dos presentes, 

Ar. 12 - Compete à assembléia Gr"  

a) Eleger e empossar os membros d 
b) Estabelecer o valor da contribuiç 
c} Apreciar e votar o relatório. bale 
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CtaMO no ON:c. O!tC10 Ds cot IRt3-rs 
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d) Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva; 
e) Apreciar e aprovar os regimentos ii~ternos que venham ser elaborados. 

CAPITULO VI 
DA ELEIÇÂO DA DIRETORA EXECUTIVA E DO ON EL110 FISCAL 

Art. 13 - As eleições da Diretoria Executiva e de Conselho Fisca! dar-se-ão por votação 
direta, secreta, em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fun. A eleição 
da Diretoria dar-se-ã por votação direta e aberta quando r. hipótese de Chapa única. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva criará urna Comissão Eleitoral com urna antecedência 
mínima de 25 dias, constituída de três Associados não ocupantes de cargos eletivos ou 
candidatos do pleito, com a finalidade de: 
a) Elaborar as iristru óes gerais das eleiçôes; 
b) Elaborar os modelos das células; 
e) Organizar as mesas receptoras e junta aparadora; 
cl) Controlar a votação; 
e) Apurar os votos; 

Afixar o resultado da eleição; 
g) Dar posse aos eleitos. 

Art. 15 - A !assembléia Geral referida no Art. 13 deverá ser convocada por edita], com 
uiteccdéncia mínima de 15(quinze) dias antes da eleição. 0 edital especificará a 
natureza das eIeições, o local, dia e hora da realização da mesma, 

.Art. 1 - Concluídos os trabalhos do pleito, inclusive com a entrega de todos os 
documentos e materiais utilizados à Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

CAPITULO VII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 - A Diretoria Executiva compõe-se de Diretor Geral, Diretor Administrativo, 
Secretário, Tesoureiro e Diretor de Operações. 

Art. 18 - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva terão duração de 04(quatro) anos e 
poderá haver apenas uma reeleição para o mesmo cargo. 

Art. 19 - O membi~os eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tornar~o posse 
imediatamente, na mesma Assembleia, devendo o Diretor Ocral, eleito convocar 
Assembleia Geral para prestação de contas da Gestão anterior. 

Art. 20 - Compete à Diretoria executiva; 
a) C:umpIr e Fazer cumprir o pre nte Estatuto, bem como as deliberações tomadas 

pela Assembléia Geral; 
h) Elaborar a Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o â apreciação da 

Assembléia Geral; 
C) Coordenara execução do Plano de 
d) Propor a criação de Grupos de 

coordenar atividades específicas, qu 
e) Propor através de Assembléia Geral 

rALTÕO ro T3CO OF±era r rxrae s-,2 
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f) Fixar atravës de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 
g) Apresentar à Assernblëia Geral o relatório e as contas de sua gestão, bem como o 

parecer do Conselho Fis al- 

Arr. 21 - A Diretoria se reunirá ordinariamente. uma vez por ni s extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, devendo lavrar em Ata, num livro próprio. todas as 
decisões tonadas, sendo assinada por todos os presentes. 

Art. 22 - Compete ao Diretor eral: 
a) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos; 
b) Delegar poderes; 
c) Representar oficialmente e judicialmente a Associaç o; 
d) Autorizar os pagamentos e verificar freqüenteniente o saldo em caixa; 
e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assernbl& Geral; 
f) Assinar Atas e outros documentos da Associação; 

Assinar, juntamente com o Tesoureiro. cheques, ordens de pagamento e outros 
documentos de igual natureza. 

Art. 23 - Compete ao Diretor Administrativo: 
a) Substituir o Diretor Geral, nas suas faltas ou impedimentos provisórios; 
b) 0 Diretor Adrrtinistrativo, terá como incumbencia principal toda a coorderiaçio e 

supervisão da área administrativa e financeira, visando assim realizar o fornecimento 
de subsídios para o controle geral da Mociaço. Além de criar relatórios que 
possam facilitar os controles e gerenciamentos dos seçores, realizando 
acompanhamentos de investimentos financeiros, controles estatísticos, assinaturas de 
cheques junto com outros integrantes da diretoria, bem como a aprovação de 
contraTação de fiuicioliários caso aja necessidade da entidade, analisar as compras de 
equipamentos e serviços, oferecendo toda a comunicação necessária entre o setor e a 
Diretoria 

Art. 24 - Compete ao ecreti ria: 
a) Substituir o Diretor Geral e o Diretor Administrativo. pia falta ou impedimento dos 

mesmos; 
b) Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais, 

mantendo os respectivos livros sob sua responsabilidade; 
e) Fazer ou mandar fazer a cozrespondència, relatórios, livros e outros documentos; 
d) Organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda. 

Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: 
a) Substituir o Secretário na sua falta ou impedimento; 
b) Arrecadar as receitas e depositar o nunieririo em banco, designado pela Diretoria; 
c) Elaborar e apresentar balancetes mensais e anuais da Associação; 
d) Submeter os balancetes à apreciaç io do Conselho Fiscal; 
e) Proceder. os pagamentos autorizados pelo Diretor Gera!; 
f) Assinar, juntzmenie com o Diretor Geral, os cheques, ordens de pagamento e 

demais documentos contábeis: 
g) Fazer a escrituraço ao livr+ 	 raaxaxro -- v¢aic aezeio aa WroEZFRS-1P1~ 

T LL .= xRw.7# nu?. vrs.%Nça. rroa, aÁ EMWÃTO 
Sua responsab-L11dade; 	 xala8= SE7x W - 221 

11) Zelar pelo recolhimento 1rfenro d8$ 	E4# Cãm~oímp Own o osigcnal ç e 	doi a  
quando for o caso; 	 Dou f8- CaFq ANI , 13 dv .rt' 	2025 
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Art. 2( - São atribuições do Diretor de Operações: 
a) Manter controle sistemático e atualizado de ioda os equipamentos da Associação, 
relativamente aos bens existentes e os que venhau existir, incluindo entre estes os 
equipamentos sonoros, discos em vinil, cd plav e fitas: 
b) Elaborar e apresentar, quando solicitado, relatório completo dos equipamentos da 
Associação à Diretoria„ 
e) Colaborar com o Diretor Geral, no sentido de fiscalizar a atuação do pessoal 
envolvido com área de operação, em vista do manuseio dos equipamentos e acessórios 
afins; 
PARÁ RAFO ÚNICO — Alo coo de vagar o cargo de Tesoureiro por praao superior a 
20 dias, a Diretoria deverá convocar Assembléia Geral para eleger novo tesoureiro. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - 0 Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes. 
eleitos por um mandato de 04{quatro) anos, juntamente com a Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal poderAo ser reeleitos por mais um 
período. 
PA .1 RAFO PRIMEIRO — As reuniões de Conselho Fiscal deverão realizar-se caro 
a presença de no mínimo 23 de seus membros, sendo as deeisSes tornadas por maioria 
simples de votos dos membros presentes. 
PATA 	RO SEGUNDO — Em cada reunião deverá ser lavrada Ata, indicando as 
resoluções tomadas, A Ata deverá ser assinada por todos os presentes. 

Art. 2S - Cabe ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos os documentos que 

iuigar necessàrio: 

b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e 
relatório anua]; 

e) ,Levar à Assembléia Geral qualquer dúvida ou rluestionamento. cabendo a este a 
tornada de decisão. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 29 - 0 conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de 
atuação, para prestar serviços de Rad orn, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 0 
(cinco entidades da comunidade loca]), representadas por seus representantes legais, não 
tendo praza para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o 
regime estatutário de cada entidkLdo. 

Art. 30 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação 
da emissora. com  vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e cios 
princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo *rio eiiu; 0 Conselho :omun11:áirie rir vr- ter.. 	;..r. 4 . 
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Prrrágrr a &'gwirfo: A Associação manterá disponïvel e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

CAPITULO VIII 
DOS LIVROS 

Art. 31 - A Associação deverá ter: 
a) Livro de matricula dos Associados; 
b) Livro de presença dos associados ern. Assembléia; 
e) Outros h\Tos. fiscais, contábeis etc_ exigidos por lei, 

CAPITLLO IX 
DA DISSOLUÇÃO 

Art 32 - A Associação será dissolvida, por vontade dos associados. manifestada em 
Assembléia Geral, expressamente convocada para este fim. 

Art. 33 - Em caso de dissolu âo e liquidados os compromissos assumidos, a parte 
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuído entre os Associados, sendo 
doada a instituição congênere. legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas 
finalidades da Associação dissolvida. 

CAPITULO X  
DAS DISPOSIÇÕES GER&IS C T ANSIT I1AS 

Ar#. 34 - É proibida a rernuneraç2o dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
bem corno bonificação vu vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Ari. 35 - A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas 
vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em 
ordem e em dia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para canto a Associação deverá ter os Iivros e registros 
necessários ou exigidas por lei. 
PARA RAFO SEGUNDO — 0 exercício financeiro da Associação terminará no dia 
31 de Dezembro dc cada ano. 

Art. 36 — Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e os 
princípios doutrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do 
assoeiatiirmo. 

Art. 37 - A entidade anão poderá efetuar nenhuma alteração lio seu irl5tr=ento social 
sem prëvia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 38 - Aprovado este estatuto pela Assembleia Geral de Alteração, será o mesmo averbado 
no Cartório de Pessoas 3uridic de Capoeiras. Pernambuco. E entrará em vigor na date de Riia 
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Capoeiras. 11 de outubro de 2015. 

Eva Maria de Moraes 
Diretor Geral 

Corne Antonio Teixeira 
Secretário 
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ASSOCIAÇÃOLIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS  
Praça Agamenon Magalhães, 50 
Centro Capoeiras — PE 
CEP 5535-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS  DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministério - BlocoR' - 30 andar 
CEP 70044-900 - Brasflia - DF 

1 

REGISTRADO URGENT]E 
R-LS TEREI) PRÇORJTV 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.006344/2014

ASSOCIACAO LIVRE COMUNITARIA DE CAPOEIRAS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPOEIRAS/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eva Maria de Morais 035.431.194-86 Diretor Geral 21/06/2015
21/06/2019

(87) 99267840
(87) 37961400

Silvana Maria de Oliveira 055.914.204-86 Diretor
Administrativo

21/06/2015
21/06/2019

Cosme Antônio Teixeira 764.643.424-87 Secretário 21/06/2015
21/06/2019

Jorge Luís de Melo 062.894.234-60 Diretor de
Operações

21/06/2015
21/06/2019

Edinaldo José de Oliveira 716.885.524-72 Tesoureiro 21/06/2015
21/06/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 0066032).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.7.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 10 (Ofício 012 1196687).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?e?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º c/c art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/11 (Ofício 033/2015 0799033). (21.6.2015 - 21.6.2019)
Diretor(a) Geral: Eva Maria de Morais;
Diretor(a) Administrativo(a): Silvana Maria de Oliveira;
Secretário(a): Cosme Antônio Teixeira;
Tesoureiro(a): Edinaldo José de Oliveira;
Diretor(a) de Operações: Jorge Luís de Melo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 19 (Ofício 033/2015 0799033).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 0066032).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Ofício 0066032).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Ofício 0066032).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26 a 29 (Ofício 0066032).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca
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de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2939/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.006344/2014-59.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS , autorizada para executar
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capoeiras, estado de
Pernambuco, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262877 e o código CRC BCC17D2E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Capoeiras Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS CNPJ: 02.467.127/0001-40
Nome Fantasia: JOVEM CAPOEIRAS Bairro: CENTRO

Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02467127000140 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55365000 Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Capoeiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 55365000 Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Capoeiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 81 07961094 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030008031998 Fistel: 50011838043

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

744 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 21/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28068 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

410 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46060 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

452 DespachoDespacho  MCMC  15/06/2009 25/11/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS - CNPJ/CPF
(02.467.127/0001-40) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAPOEIRAS/PE Canal: 285
Indicativo: ZYL803

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.006344/2014-59

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS

 

Em atenção ao Memorando n°2939/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53532.000894/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
Informe Anatel para aplicação da
sanção.

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 24 e
29/11/2011 e 23/03/2012).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051339/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1306155);

Despacho n° 452, de 15/06/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
25/11/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.2.9 da Norma 01/2004, arts. 32 e
40, incisos XV e XVIII e XXII do Decreto
2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
05/01/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 26/08/2016, às 18:39, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1306159 e o código CRC 363D5E52.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1499/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Livre Comunitária de Capoeiras, Eva Maria de Morais,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653019 e o código CRC B09B3122.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1653019
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Capoeiras Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS CNPJ: 02.467.127/0001-40
Nome Fantasia: JOVEM CAPOEIRAS Bairro: CENTRO

Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02467127000140 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55365000 Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Capoeiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 55365000 Logradouro: PRAÇA AGAMENON MAGALHÃES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Capoeiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 81 07961094 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030008031998 Fistel: 50011838043

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

744 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 21/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28068 ATOATO  SCMSCM  08/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

410 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46060 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

452 DespachoDespacho  MCMC  15/06/2009 25/11/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS - CNPJ/CPF
(02.467.127/0001-40) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAPOEIRAS/PE Canal: 285
Indicativo: ZYL803

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.006344/2014-59

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS

 

Em atenção ao Memorando n° 1499/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53532.000894/2012

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada:  art. 40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 24 e
29/11/2011 e 23/03/2012 - mídia
encaminhada pela Anatel).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051339/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1682010);

Despacho nº 452, de 15/06/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
25/11/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV, XVIII e XXII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
05/01/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 14/02/2017, às 18:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1682015 e o código CRC FDFFC08F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1682015
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Nº 14, segunda-feira, 21 de janeiro de 2002194 ISSN 1676-2339

.
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53103.000803/98 Associação Livre Comunitária de Capoeiras Capoeiras-PE

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 17/2002)

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

10 53103.000087/99 Associação Comunitária Surubinense de Radiodifu-
são

Surubim-PE

11 53830.001877/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social

Palmeira D'Oeste-SP

12 53710.000133/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Carmo da Mata

Carmo da Mata-MG

13 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 0 / 9 8 Ação Social Comunitária de Capim Branco ASCO-
CAB

Capim Bonito-MG

14 53640.001205/98 Associação Comunitária Iguaíense Novo Milênio Iguaí-BA
15 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 5 / 9 8 Associação Família Fonte de Vida Guanambi-BA
16 53710.000759/98 Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova de

Machado
Machado-MG

17 53730.000058/99 Associação em Serviço, Socio-Cultural de Comuni-
cação e de Desenvolvimento Comunitário de Ma-
rizópolis

Marizópolis-PB

18 53710.000843/98 Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente Belo Oriente-MG
19 53000.004127/98 Associação Comunitária do Paranoá Paranoá-DF
20 53700.001273/98 Associação Pantaneira de Comunicação e Cultura -

APCC
Corumbá-MS

21 53710.001402/98 Associação Comunitária Educativa Cordisburgo -
FM

C o r d i s b u rg o - M G

22 53680.000702/98 Associação "Comunidade Viva" de Dom Pedro Dom Pedro-MA
23 53710.000755/98 Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifu-

são
Pratápolis-MG

24 53830.001789/98 Associação Comunitária Anunciação de Santa Bár-
bara D'Oeste

Santa Barbara D'Oes-
te-SP

25 53103.000587/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Alterna-
tiva FM

Brejo de Madre de
Deus-PE

26 53830.001788/98 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora
da Conceição - Rádio Millenium

Pereiras-SP

27 53710.000763/98 Associação Comunitária Boas Novas Alterosa-MG
28 53790.000368/99 Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Brés-

cia-FM-RADIOCOM-NB
Nova Bréscia-RS

29 53710.000718/98 Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão

Ubaporanga-MG

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N.º 67, DE 16 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no art. 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.°
52.795/63, com a redação do Decreto n.° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e no art. 38 da Lei n.°
8.666/93, resolve:

Art. 1°Autorizar a abertura de editais de licitação para os serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, de conformidade com o anexo desta portaria.

Art. 2°As demais características técnicas dos serviços encontram-se nos planos básicos de
distribuição de canais.

Art. 3°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

ANEXO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

PA R A Í B A

01 MARIZÓPOLIS 217 C A 0,3

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

MINAS GERAIS

01 C U RV E L O 04- A B 10
02 MATEUS LEME 23 B B 5
03 PA S S O S 4 B B 1
04 VA R G I N H A 11 + B B 1

PORTARIA No- 272, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.174381/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 106, de 29 de fevereiro de
1996, que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos da FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAU-
LISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o
Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, na cidade de Pongaí, Estado
de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.718-X - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53820.000987/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a executar o Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na ci-
dade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.862-3 - 18/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA No- 270, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.110994/78, resolve:

Alterar a Portaria MC n° 228, de 25 de abril de 1994, que autorizou a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, au-
torizada a executar o Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.713-9 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 271, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.172804/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 92, de 26 de fevereiro de 1996,
que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equipamentos da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o Serviço de Repe-
tição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repe-
tidos via satélite, na cidade de Ribeirão Branco,Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.714-7 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 343, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Cabos Telefônicos Metálicos.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 185, realizada em 21 de no-
vembro de 2001, submeter a comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Cabos Telefônicos Me-
tálicos, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria III, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n. º 242, de 30 de setembro
de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas e
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 4 fevereiro de 2002, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO LIVRE COMUNITARIA DE CAPOEIRAS - ALCC

CNPJ: 02.467.127/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:37:05 do dia 29/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6968/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.006344/2014-59.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capoeiras, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 744,
publicada no DOU de 21/1/2002, e Decreto Legislativo nº 410, publicado no DOU
de 13/8/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 13/8/2014. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 3/7/2014, à fl. 1 (Ofício
0066032), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Eva Maria de Morais;

Diretor(a) Administrativo(a): Silvana Maria de Oliveira;

Secretário(a): Cosme Antônio Teixeira;

Tesoureiro(a): Edinaldo José de Oliveira;

Diretor(a) de Operações: Jorge Luís de Melo.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Ofício
0066032)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício
033/2015

0799033 e
Ofício 012
1196687

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 3 a 10
(Ofício 012
1196687)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
(Ofício

033/2015
0799033)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 15 a 19
(Ofício

033/2015
0799033)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 26 a 29

(Ofício
0066032)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 6 (Ofício
0066032)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1770181

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl. 8 (Ofício

0066032)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1682015

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1770184).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006344/2014-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capoeiras /
PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Capoeiras / PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1770189 e o código CRC D35EBB3F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1770189
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006344/2014-59

Entidade:Associação Livre Comunitária de Capoeiras

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.006344/2014-59
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6968/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1770189), no qual a ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capoeiras/PE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827333 e o código CRC AA68F583.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006344/2014-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capoeiras /
PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capoeiras / PE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1827333
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PORTARIA Nº 2182/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE
CAPOEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833095 e o código CRC 093E2FD2.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1833095
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006344/2014-59, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Capoeiras /
PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833111 e o código CRC 8B9DF0C5.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1833111
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.006344/2014-59
Interessado: Associação Livre Comunitária de Capoeiras
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2182/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1970999 e o código CRC 65AAC9A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1970999
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938979 e o código CRC D764E255.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 1938979
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EM nº 00652/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.006344/2014-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE COMUNITÁRIA DE 
CAPOEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Capoeiras / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006344/2014-59
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214885 e o código CRC E8B76F3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 2214885
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326083)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 144



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326083)         SEI 53900.006344/2014-59 / pg. 148



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.006344/2014-59.

Entidade: Associação Livre Comunitária de Capoeiras.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2019, às 20:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4346400 e o código CRC 11CCBF1A.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006344/2014-59,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Livre Comunitária de Capoeiras,
inscrita no CNPJ nº 02.467.127/0001-40, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capoeiras, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6968/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2182, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 4346400
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EM nº 00712/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006344/2014-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Livre Comunitária de Capoeiras, inscrita no CNPJ nº 02.467.127/0001-40, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Capoeiras, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6968/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2182, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36042/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006344/2014-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684649 e o código CRC 8463B433.

Referência: Processo nº 53900.006344/2014-59 SEI nº 4684649
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